

	DECISÕES TOMADAS EM CIRCUITO DELIBERATIVO (3 a 9/2/2023)

	Circuito Deliberativo
	Processo
	Unidade Autora
	Assunto
	Diretor Relator
	Resolução de Diretoria
	Data 
	Decisão
	Votação

	35/2023/SGE-CIRCUITO/SGE
	48610.208864/2021-59
	SSM
	Recurso Administrativo interposto pela Trident Energy do Brasil Ltda. contra a aplicação de penalidade em face de desatendimento de Notificação para cumprimento de determinações relativas à unidade Petrobras 65, localizada no Campo de Enchova
	Symone Araújo
	61/2023
	09/02/23
	A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, considerando o que consta do processo nº 48610.208864/2021-59, na ANÁLISE Nº 24/2022/SSM (SEI 2701881), no DESPACHO DE PROPOSTA PARA DELIBERAÇÃO DA DIRETORIA Nº 4/2023/SSM (SEI 2768134) e no PARECER Nº 000029/2023/PFANP/PGF/AGU, aprovado pelo DESPACHO Nº 00163/2023/PFANP/PGF/AGU (SEI 2762797), resolve, por unanimidade:
I - conhecer o presente recurso; e 
II - no mérito, negar seu provimento, em sede de Segunda Instância.
	DG
DIR 1
DIR 2
DIR 3
DIR 4

	34/2023/SGE-CIRCUITO/SGE
	48610.208858/2021-00
	SSM
	Recurso Administrativo interposto pela Trident Energy do Brasil Ltda. contra a aplicação de penalidade em face de desatendimento de Notificação para cumprimento de determinações relativas à unidade Pampo-1, localizada no Campo de Pampo
	Symone Araújo
	60/2023
	09/02/23
	A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, considerando o que consta do processo nº 48610.208858/2021-00, na ANÁLISE Nº 23/2022/SSM (SEI 2700585), no DESPACHO DE PROPOSTA PARA DELIBERAÇÃO DA DIRETORIA Nº 3/2023/SSM (SEI 2762960) e no PARECER Nº 000026/2023/PFANP/PGF/AGU, aprovado pelo DESPACHO Nº 00141/2023/PFANP/PGF/AGU (SEI 2759336), resolve, por unanimidade:
I - conhecer o presente recurso; e 
II - no mérito, negar seu provimento, em sede de Segunda Instância.
	DG
DIR 1
DIR 2
DIR 3
DIR 4

	33/2023/SGE-CIRCUITO/SGE
	48610.202466/2021-29
	SSM
	Recurso Administrativo interposto pela Trident Energy do Brasil Ltda. contra a aplicação de penalidade em face de desatendimento de Notificação para cumprimento de determinações relativas à unidade Plataforma Central de Enchova (PCE-01), localizada no Campo de Enchova
	Symone Araújo
	59/2023
	09/02/23
	A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, considerando o que consta do processo nº 48610.202466/2021-29, na ANÁLISE Nº 16/2022/SSM (SEI 2576327), no DESPACHO DE PROPOSTA PARA DELIBERAÇÃO DA DIRETORIA Nº 15/2022/SSM (SEI 2695994) e no PARECER Nº 00354/2022/PFANP/PGF/AGU, aprovado pelo DESPACHO Nº 00014/2022/PFANP/PGF/AGU (SEI 2693315), resolve, por unanimidade:
I - conhecer o presente recurso; e 
II - no mérito, negar seu provimento, em sede de Segunda Instância.
	DG
DIR 1
DIR 2
DIR 3
DIR 4

	32/2023/SGE-CIRCUITO/SGE
	48610.205605/2021-76
	SSM
	Recurso Administrativo interposto pela Trident Energy do Brasil Ltda. contra a aplicação de penalidade em face de desatendimento de Notificação para cumprimento de determinações relativas à unidade P-08, localizada no Campo de Marimbá
	Symone Araújo
	58/2023
	09/02/23
	A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, considerando o que consta do processo nº 48610.205605/2021-76, na ANÁLISE Nº 13/2022/SSM (SEI 2450338), no DESPACHO DE PROPOSTA PARA DELIBERAÇÃO DA DIRETORIA Nº 14/2022/SSM (SEI 2695266) e no PARECER Nº 00378/2022/PFANP/PGF/AGU, aprovado pelo DESPACHO Nº 00015/2022/PFANP/PGF/AGU (SEI 2692812), resolve, por unanimidade:
I - conhecer o presente recurso; e 
II - no mérito, negar seu provimento, em sede de Segunda Instância.
	DG
DIR 1
DIR 2
DIR 3
DIR 4

	42/2023/SGE-CIRCUITO/SGE
	48610.203341/2023-88
	AUD
	Instituir Grupo de Trabalho para atuar na ação de Auditoria A2-2022R do PAINT 2023
	Rodolfo Saboia
	57/2023
	08/02/23
	A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, considerando o que consta do processo nº 48610.203341/2023-88, no Despacho de Proposta para Deliberação da Diretoria nº 1/2023/AUD (SEI 2791509), no processo SEI 48610.223055/2021-77, e em razão da clara relevância da Ação A2-2022R, em especial, do processo de distribuição de royalties, cuja seleção dentre os processos finalísticos foi determinada pela Diretoria Colegiada da ANP, resolve, por unanimidade:
Aprovar a criação do Grupo de Trabalho para atuar na ação de Auditoria A2-2022R do PAINT 2023.
	DG
DIR 1
DIR 2
DIR 3
DIR 4

	40/2023/SGE-CIRCUITO/SGE
	48610.203689/2022-94
	SDP
	Análise da modalidade de garantia financeira para o descomissionamento referente aos campos do Polo Potiguar - Bacia Potiguar
	Daniel Vieira
	56/2023
	08/02/23
	A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, considerando o que consta do processo nº 48610.203689/2022-94, no Despacho de Proposta para Deliberação da Diretoria n° 5/2023/SDP e na Nota Técnica nº 7/2023/SDP/ANP-RJ, resolve, por unanimidade:
I - Aprovar a apólice de seguro garantia emitida pela Junto Seguros S.A., apresentada pela 3R Potiguar S.A. como instrumento de garantia financeira de descomissionamento dos campos do Polo Potiguar - Bacia Potiguar, no montante de R$ 233.193.090,00 (duzentos e trinta e três milhões, cento e noventa e três mil e noventa reais) para o ano de 2022;
II - Determinar que a contratada deverá atualizar anualmente, até 30 de junho de cada ano, o valor das garantias de descomissionamento, por meio do Modelo de Aporte Progressivo, conforme a Resolução ANP nº 854/2021; e
III - A ANP se reserva no direito de revisar a apólice de seguro garantia ou exigir outras modalidades de garantias financeiras nos termos da legislação específica.
	DG
DIR 1
DIR 2
DIR 3
DIR 4

	39/2023/SGE-CIRCUITO/SGE
	48610.225410/2022-23
	SDP
	Solicitação de Anexação de Áreas - Campos de Dom João e Dom João Mar - Bacia do Recôncavo
	Daniel Vieira
	55/2023
	08/02/23
	A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, considerando o que consta do processo nº 48610.225410/2022-23, no Despacho de Proposta para Deliberação da Diretoria n° 4/2023/SDP, na Nota Técnica n° 266/2022/SDP/ANP-RJ e no Parecer nº 00015/2023/PFANP/PGF/AGU, resolve, por unanimidade:
Aprovar a anexação da totalidade da Área de Desenvolvimento do Campo de Dom João Mar (Contrato de Concessão n° 48000.003645/97-08) à da Concessão de Dom João (Contrato de Concessão n° 48000.003644/97-37), localizados na Bacia do Recôncavo e operados pela empresa 3R Candeias S.A., e, nesse diapasão, assinar com esta, o Termo Aditivo ao Contrato de Concessão n° 48000.003644/97-37, assim como o Termo de Resilição Contratual do Contrato de Concessão n° 48000.003645/97-08.
	DG
DIR 1
DIR 2
DIR 3
DIR 4

	30/2023/SGE-CIRCUITO/SGE
	48610.222287/2021-16
	SPG
	Compensação de crédito de participação especial para a concessionária Petróleo Brasileiro S.A. referente ao campo de Jubarte no período do 2º trimestre de 2019 ao 2º trimestre de 2021
	Cláudio de Souza
	54/2023
	08/02/23
	A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, considerando o que consta do processo nº 48610.222287/2021-16, no Relatório nº 13/2023/SPG-e (SEI nº 1984964), no Despacho de Proposta para Deliberação da Diretoria 15 (SEI nº 2704274), bem como no Parecer nº 348/2022/PFANP/PGF/AGU, aprovado pelo Despacho nº 2523/2022/PFANP/PGF/AGU (SEI nº 2667867), resolve, por unanimidade:
Aprovar a compensação de crédito de participação especial no campo de Jubarte, referente ao período do 2º trimestre de 2019 ao 2º trimestre de 2021, pela concessionária Petróleo Brasileiro S.A., no valor principal de R$ 125.915.131,66 (cento e vinte e cinco milhões, novecentos e quinze mil, cento e trinta e um reais e sessenta e seis centavos), a ser atualizado monetariamente nos termos da Portaria ANP nº 234/2003 para os débitos e pelo Parecer da PRG nº 76/2011/PF-ANP/PGF/AGU (IPCA-e) para os créditos.
	DG
DIR 1
DIR 2
DIR 3
DIR 4

	49/2023/SGE-CIRCUITO/SGE
	48610.205620/2022-03
	SPL
	Cessão dos 4 Contratos de Concessão do Polo Norte Capixaba (Cedente: Petróleo Brasileiro S.A. - Petrobras e Cessionária: Seacrest Petróleo SPE Norte Capixaba Ltda.)
	Cláudio de Souza
	53/2023
	08/02/23
	A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, considerando o que consta do processo nº 48610.205620/2022-03, e com base no Despacho nº 349/2022/SPL/ANP-RJ, no Despacho de Proposta para Deliberação da Diretoria nº 1/2023/SPL e no Parecer nº 400/2022/PFANP/PGF/AGU, aprovado pelo Despacho de Aprovação nº 3/2023/PFANP/PGF/AGU, emanados pela Procuradoria Geral junto à ANP, resolve, por unanimidade:
Aprovar o pedido de cessão da totalidade das participações da Petróleo Brasileiro S.A. - Petrobras nos Contratos de Concessão nº 48610.009491/2003 (BT-ES-22), nº 48000.003742/97-56 (FAL - Fazenda Alegre), nº 48000.003746/97-15 (FSL - Fazenda Santa Luzia) e nº 48000.003750/97-84 (FSR - Fazenda São Rafael) para a Seacrest Petróleo SPE Norte Capixaba Ltda., condicionada a, antes da assinatura dos termos aditivos:
I - apresentação pela Seacrest Petróleo SPE Norte Capixaba Ltda., assim como ao seu aceite pela ANP, de uma garantia financeira ou de um termo que assegure o descomissionamento dos campos envolvidos;
II - apresentação por Petróleo Brasileiro S.A. - Petrobras e Seacrest Petróleo SPE Norte Capixaba Ltda. dos Laudos de Aprovação para os poços 7-CNC-23-ES, 7-CNC-32-ES, 7-CNC-42D-ES, 7-CNC-44-ES, 7-CNC-45D-ES, 7-CNC-48-ES, 6-BRSA-996-ES, 8-FAL-165D-ES, 7-FAL-159D-ES e 7-FAL-121D-ES, vinculados aos Contratos de Concessão nº 48610.009491/2003 (BT-ES-22) e nº 48000.003742/97-56 (FAL - Fazenda Alegre), a serem emitidos pela SDT/ANP; e
III - apresentação pela Seacrest Petróleo SPE Norte Capixaba Ltda. de cronograma para realização das atividades de abandono permanente do poço 7-CNC-3-ES, no curto prazo, nos termos da Resolução ANP nº 817/2020, com início a ser estabelecido e justificado pela Seacrest Petróleo SPE Norte Capixaba Ltda, assim como ao seu aceite pela ANP;
IV - apresentação pela Seacrest Petróleo SPE Norte Capixaba Ltda. de nova versão do Programa de Trabalho e Orçamento (PAT), segregando a atividade e o custo de abandono do poço 7-CNC-3-ES, levando em consideração o cronograma do item III.
	DG
DIR 1
DIR 2
DIR 3
DIR 4

	36/2023/SGE-CIRCUITO/SGE
	48610.007365/2018-41
	SPL
	Alteração da composição da Comissão Especial de Licitação (CEL) da Oferta Permanente para a outorga de contratos de concessão para exploração ou reabilitação e produção de petróleo e gás natural em blocos com risco exploratório e áreas com acumulações marginais
	Cláudio de Souza
	52/2023
	07/02/23
	A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, considerando o que consta do processo nº 48610.007365/2018-41, e com base no Despacho de Proposta para Deliberação da Diretoria nº 4/2023/SPL, resolve, por unanimidade:
Alterar a composição da Comissão Especial de Licitação da Oferta Permanente, nos termos dos artigos 3º e 7º da Portaria ANP nº 291/2018, substituindo a representante da sociedade Clarissa Brandão Kowarski por Leonardo da Silva Sant Anna.
	DG
DIR 1
DIR 2
DIR 3
DIR 4

	31/2023/SGE-CIRCUITO/SGE
	48610.220139/2019-34
	SDL
	Recurso Administrativo interposto em processo de revogação de autorização anteriormente outorgada à sociedade PETROBALL DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA, CNPJ: 02.431.337/0001-89
	Symone Araújo
	51/2023
	07/02/23
	A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, considerando o que consta do processo nº 48610.220139/2019-34, com base no DESPACHO DE PROPOSTA PARA DELIBERAÇÃO DA DIRETORIA Nº 2/2023/SDL-CJUR/SDL-CRAT/SDL (SEI nº 2760349), na ANÁLISE Nº 636/2022/SDL-CJUR/SDL-CRAT/SDL (SEI nº 2689205) e no PARECER nº 00002/2023/PFANP/PGF/AGU, aprovado pelo DESPACHO nº 00072/2023/PFANP/PGF/AGU (SEI nº 2743647), resolve, por unanimidade:
I - conhecer o presente recurso (SEI nº 2679141) interposto pela pela sociedade PETROBALL DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 02.431.337/0001-89; e
II - no mérito, negar seu provimento, em sede de Segunda Instância.
	DG
DIR 1
DIR 2
DIR 3
DIR 4

	28/2023/SGE-CIRCUITO/SGE
	48610.005997/2014-46
	SGP
	Nomeação de cargo comissionado na SDP
	Daniel Vieira
	50/2023
	07/02/23
	A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, considerando o que consta do processo nº 48610.005997/2014-46, resolve, por unanimidade:
I - nomear BRUNO VIEIRA GULLO no cargo comissionado de Assessor Técnico de Desenvolvimento e Produção, CCT V, exonerando-o do cargo comissionado de Coordenador Geral de Produção em Campos Marítimos, CCT V, na SDP;
II - nomear ARNALDO WARSZAWSKI no cargo comissionado de Coordenador Geral de Processos, Dados e de Fiscalização Dinâmica, CCT V, exonerando-o do cargo comissionado de Coordenador de Processos, Dados e de Fiscalização Dinâmica, CCT IV, na SDP;
III - nomear KAREN ALVES DE SOUZA no cargo comissionado de Coordenadora de Gestão Organizacional, CCT III na SDP;
IV - nomear JORGE EDUARDO DE CAMPOS PINTO no cargo comissionado de Assessor de Garantias Financeiras, CCT IV, exonerando-o do cargo comissionado de Coordenador de Regulação, CCT III, na SDP;
V - nomear ALEXANDRE CARLOS CAMACHO RODRIGUES no cargo comissionado de Coordenador Geral de Produção em Campos Marítimos, CCT V, exonerando-o do cargo comissionado de Coordenador de Fiscalização de Campos do Pré-Sal, CCT III, na SDP;
VI - nomear LUCIANA TAVARES DOS SANTOS DE ALMEIDA no cargo comissionado de Coordenadora de Fiscalização de Campos do Pré-Sal, CCT III, exonerando-a do cargo comissionado de Coordenadora de Campos Maduros e Economicidade Marginal Marítimos, CCT III, na SDP;
VII - nomear LUCIANO DE GUSMÃO VELOSO no cargo comissionado de Coordenador de Regulação, CCT III,  na SDP; e
VIII - nomear MARCELO VITOR MARTINS DE MENESES no cargo comissionado de Coordenador Econômico e de Garantias, CCT III, na SDP.
	DG
DIR 1
DIR 2
DIR 3
DIR 4

	27/2023/SGE-CIRCUITO/SGE
	48610.005597/2014-46
	SGP
	Nomeação de cargo comissionado na SDP
	Daniel Vieira
	49/2023
	07/02/23
	A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, considerando o que consta do processo nº 48610.005597/2014-46, resolve, por unanimidade:
Nomear HUGO MANOEL MARCATO AFFONSO no cargo comissionado de Coordenador de Campos Maduros e Economicidade Marginal Marítimos, CCT III, na SDP.
	DG
DIR 1
DIR 2
DIR 3
DIR 4

	43/2023/SGE-CIRCUITO/SGE
	48610.000975/2014-90
	 
	Nomeação de Cargo Comissionado no CPT e SBQ
	Daniel Vieira
	48/2023
	07/02/23
	A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, considerando o que consta do processo nº 48610.000975/2014-90, resolve, por unanimidade:
Nomear FABIO DA SILVA VINHADO no cargo comissionado de Superintendente Adjunto, CGE III, na SBQ.
	DG
DIR 1
DIR 2
DIR 3
DIR 4

	25/2023/SGE-CIRCUITO/SGE
	48610.000487/2014-82
	SGP
	Nomeação de Cargo Comissionado na SSM
	Symone Araújo
	47/2023
	07/02/23
	A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, considerando o que consta do processo nº 48610.000487/2014/82, e com base no DESPACHO DE PROPOSTA PARA DELIBERAÇÃO DA DIRETORIA Nº 45/2022/SGP-CPP/SGP (SEI 2711343),  resolve, por unanimidade entre os votantes:
I - exonerar KAREN ALVES DE SOUZA do cargo comissionado de Coordenador de Descomissionamento e Recuperação de Áreas, CCT III, na SSM; e
II - nomear ANDRE LUIZ DE OLIVEIRA CANFORA no cargo comissionado de Coordenador de Descomissionamento e Recuperação de Áreas, CCT III, na SSM.
	DG
DIR 1
DIR 2
DIR 4  (DIR 3 ausente na votação)

	24/2023/SGE-CIRCUITO/SGE
	48610.000188/2018-71
	SGP
	Nomeação de cargo comissionado na SDL
	Symone Araújo
	46/2023
	07/02/23
	A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, considerando o que consta do processo nº 48610.000188/2018-71, e com base no DESPACHO DE PROPOSTA PARA DELIBERAÇÃO DA DIRETORIA Nº 44/2022/SGP-CPP/SGP, resolve, por unanimidade entre os votantes:
Nomear KENYA SENRA FURTADO no cargo comissionado de Assistente de Importações e Exportações, CAS II, na SDL.
	DG
DIR 1
DIR 2
DIR 4   (DIR 3 ausente na votação)

	23/2023/SGE-CIRCUITO/SGE
	48610.202815/2022-93
	SDL
	Pedido de autorização especial de projeto piloto para execução de testes para operar geradores com o uso de GLP (gás liquefeito de petróleo), modalidade expressamente vedada pelo regramento atual, solicitado pela empresa Supergasbras Energia Ltda.
	Symone Araújo
	45/2023
	07/02/23
	A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, considerando o que consta do processo nº 48610.202815/2022-93, e com base no DESPACHO DE PROPOSTA PARA DELIBERAÇÃO DA DIRETORIA Nº 7/2022/SDL-CREG/SDL, na Análise nº 43/2022/SDL-CMOV/SDL (SEI nº 1967633), na Nota Técnica nº 2/2022/SDL-CREG/SDL/ANP-RJ (SEI nº 2066223), e no Parecer nº 00311/2022/PFANP/PGF/AGU, aprovado pelo Despacho nº 01953/2022/PFANP/PGF/AGU (SEI nº 2539989), resolve, por unanimidade entre os votantes:
I - aprovar o Termo de Compromisso Autorizativo (SEI nº 2316562), com o objetivo de disciplinar a realização de testes com usos vedados pelo regramento vigente com Gás Liquefeito de Petróleo (GLP), pelo período de 12 (doze) meses; e
II - aprovar a publicação de portaria autorizativa, nos termos do Despacho nº 00828/2021/PFANP/PGF/AGU, conforme minuta (SEI nº 2317067).
	DG
DIR 1
DIR 2
DIR 4   (DIR 3 ausente na votação)

	21/2023/SGE-CIRCUITO/SGE
	48610.209645/2022-78
	SPG
	Solicitação de autorização de crédito de participação especial dos campos de Marlim e Marlim Leste, referente ao 1º trimestre de 2022
	Cláudio de Souza
	44/2023
	06/02/23
	A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, considerando o que consta do processo nº 48610.209645/2022-78, com base no Relatório nº 6/2023/SPG-e (SEI nº 2737064), no Despacho de Proposta para Deliberação da Diretoria 2/2023/SPG (SEI nº 2750745), bem como no Parecer nº 21/2023/PFANP/PGF/AGU, aprovado pelo Despacho nº 112/2023/PFANP/PGF/AGU (SEI nº 2748448), resolve, por unanimidade:
Aprovar a compensação de crédito de participação especial pela concessionária Petróleo Brasileiro S.A., referente ao 1º trimestre de 2022, nos campos de: (i) Marlim, no valor principal de R$ 223.629,46 (duzentos e vinte e três mil, seiscentos e vinte e nove reais e quarenta e seis centavos); e (ii) Marlim Leste, no valor principal de R$ 28.226.660,98 (vinte e oito milhões, duzentos e vinte e seis mil seiscentos e sessenta reais e noventa e oito centavos), que totalizam o principal de R$ 28.450.290,44 (vinte e oito milhões, quatrocentos e cinquenta mil, duzentos e noventa reais e quarenta e quatro centavos) a ser compensado no código de receita 3037, que deverá ser atualizado monetariamente (IPCA-e), de acordo com o Parecer da PRG nº 76/2011/PF-ANP/PGF/AGU.
	DG
DIR 1
DIR 2
DIR 3
DIR 4

	20/2023/SGE-CIRCUITO/SGE
	48610.214711/2022-21
	SCL
	Proposta de celebração de Termo de Ajustamento de Conduta (TAC) entre a Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP) e a Eneva S.A. (Eneva), para os blocos PN-T-50, PN-T-68, PN-T-84 e PN-T-85, relativo ao descumprimento da cláusula de conteúdo local de contratos de exploração e produção de petróleo extintos ou com fases encerradas, conforme Resolução ANP nº 848/2021
	Cláudio de Souza
	43/2023
	06/02/23
	A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, considerando o que consta do processo nº 48610.214711/2022-21, com base no Relatório nº 161/2022/SCL-e, no Despacho de Proposta para Deliberação da Diretoria nº 1/2023/SCL, bem como no Parecer nº 13/2023/PFANP/PGF/AGU, aprovado pelo Despacho nº 4/2023/PFANP/PGF/AGU, emanados pela Procuradoria Geral junto à ANP, resolve, por unanimidade:
Aprovar integralmente a proposta de Termo de Ajustamento de Conduta (TAC) apresentada pela Eneva (agente responsável), com base no inciso I do art. 11 da Resolução ANP nº 848/2021, com valor de referência de R$ 33.993.212,26 (trinta e três milhões, novecentos e noventa e três mil, duzentos e doze reais e vinte e seis centavos), atualizados pelo IGP-DI - referência março de 2022, a ser concluído até 1º de fevereiro de 2025.
	DG
DIR 1
DIR 2
DIR 3
DIR 4

	19/2023/SGE-CIRCUITO/SGE
	48610.214723/2022-56
	SCL
	Proposta de celebração de Termo de Ajustamento de Conduta (TAC) entre Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP), Petróleo Brasileiro S.A. (Petrobras), TotalEnergies Petróleo & Gás Brasil Ltda. (Total) e Vale S.A. (Vale), para o bloco S-M-792, de operação da Petrobras em parceria com a Total e Vale, relativo ao descumprimento da cláusula de conteúdo local de contratos de exploração e produção de petróleo extintos ou com fases encerradas, conforme Resolução ANP nº 848/2021
	Cláudio de Souza
	42/2023
	06/02/23
	A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, considerando o que consta do processo nº 48610.214723/2022-56, com base no Relatório nº 176/2022/SCL-e, no Despacho de Proposta para Deliberação da Diretoria nº 2/2023/SCL, bem como no Parecer nº 24/2023/PFANP/PGF/AGU, aprovado pelo Despacho nº 110/2023/PFANP/PGF/AGU, emanados pela Procuradoria Geral junto à ANP, resolve, por unanimidade:
Aprovar integralmente a proposta de Termo de Ajustamento de Conduta (TAC) apresentada pela Petrobras (agente responsável), em parceria com a Total e Vale (compromissárias), com base no inciso I do art. 11 da Resolução ANP nº 848/2021, com valor de referência de R$ 6.306.699,34 (seis milhões, trezentos e seis mil, seiscentos e noventa e nove reais e trinta e quatro centavos), atualizados pelo IGP-DI - referência dezembro de 2021, a ser concluído até 31 de dezembro de 2025.
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	18/2023/SGE-CIRCUITO/SGE
	48610.227881/2022-76
	SPG
	Solicitação de substituição do benefício da alíquota de royalties, empresa de médio porte Potiguar E&P S.A.
	Cláudio de Souza
	41/2023
	06/02/23
	A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, considerando o que consta do processo nº 48610.227881/2022-76, e com base no Parecer nº 40/2022/SPG/ANP-RJ, no Despacho de Proposta para Deliberação da Diretoria 9/2023/SPG, bem como no Parecer nº 377/2022/PFANP/PGF/AGU, aprovado pelo Despacho de Aprovação nº 12/2022/PFANP/PGF/AGU, resolve, por unanimidade:
Aprovar o pedido de substituição do benefício de redução da alíquota de royalties, para os campos de Boa Esperança, Brejinho, Leste Poço Xavier, Pajeú, Baixa do Algodão e Cachoeirinha, operados pela empresa Potiguar E&P S.A, com consequente resilição dos Termos Aditivos aos campos em referência, detalhados na tabela abaixo, para exclusão do benefício que reduziu a alíquota de royalties destes campos para 7,5% (sete e meio por cento).
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	17/2023/SGE-CIRCUITO/SGE
	48610.209649/2022-56
	SPG
	Solicitação de autorização de crédito de participação especial do campo de Marlim Sul, referente ao 3º trimestre de 2022
	Cláudio de Souza
	40/2023
	06/02/23
	A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, considerando o que consta do processo nº 48610.209649/2022-56, e com base no Relatório nº 4/2023/SPG-e (SEI nº 2732380), no Despacho de Proposta para Deliberação da Diretoria 1/2023/SPG (SEI nº 2750586), bem como no Parecer nº 22/2023/PFANP/PGF/AGU, aprovado pelo Despacho nº 107/2023/PFANP/PGF/AGU (SEI nº 2748448), resolve, por unanimidade:
Aprovar a compensação de crédito de participação especial no campo de Marlim Sul, referente ao 3º trimestre de 2022, pela concessionária Petróleo Brasileiro S.A., no valor principal de R$ 18.682.319,86 (dezoito milhões, seiscentos e oitenta e dois mil, trezentos e dezenove reais e oitenta e seis centavos) a ser dividido pelos códigos de DARF 7335 e 7348 (R$ R$ 9.341.159,93 cada), que deverá ser atualizado monetariamente (IPCA-e), de acordo com o Parecer da PRG nº 76/2011/PF-ANP/PGF/AGU.
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